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o Plano para dar continuidade a 

sicT-IÇ8s que necessitara de ações 

eincrgenciais no Mtnucípio de Rem nokta‘ 

- MA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXREIRLNHAS. no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso III do art. 62 da Lei Orginica do Municipio de Rarreirinhas — MA 

CONSIDERANDO que esti iDiciando=a nova gestão municipal, que deve asseurr 

a sa1'3e. e o bem estar social; 

CONSIDERANDO que ha seraiços que necessitam ser ininterruptos, tais corno serviço 

de colem de lixo, Mar~ de medicamentos na rede phbca nrznicipaL serviços de 

transporte de pacientes hospitalar, serviços gerais, 

Art. 1 Este Decreto dispõe sobre medidas temporárias a serem adotadas, no &ambito do 

Municipio de Barreirinhas, para dar continuidade aos serviços essenciais com fim de 

continuidade da atividade admMistrativa e que se darão nos seguintes âmbitos: 

a) coleta de lixo residencial e limpeza urbana; 

b) aquisição de medicamentos de uso continuo para. manutençao` da ramada básica 

das UBS e Postos de Sande 

c) transporte de pacientes do -1-tiramento fora domicilio (11-1.4 c pacientes dc 

hemodiálise; 

d) Mão de obra unteirizada para as atividades e funções de amtunfaLim das balsas 

e canoas, gari, vigia, cuidador de me= e ponadores de necessidades especi 

de Cambo, SN Como CEP: 65590-000 • allile~ 
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